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pRecÃo elerRôxtco No oo3/2023
REGTSTRO DE PREçOS

pRocEsso t-tctrlróruo No 003/2023

ATA DE REGTSTRO DE PREçOS No 028/2023

Aos 14 (quatorze) dias do mês de julho de 2O23, de um lado de um lado a SECRETARIA DE
eoucaçÂo, EsPoRTEs, GULTURÂ TuRtsiro E JUVENTUBE DE CHÃ GRANDE, pessoa jurídica de
direito público intemo, com sede e Foro em Pemambuco, localizada à Avenida Vinte de Dezembro, no 100,
Dom Helder Câmara, Chã Grande - PE, inscrita no C.N.P.J./MF sob o no 30.005.98010001{6, neste ato
representado pelo seu Gestor e Secretário de Educação, Esportes, Cultura, Turismo e Juventude Sr. Joel
Gomes da §ilva, brasileira, divorciado, Professor e Farmacêuüco, nomeado por meio da Portaria No

00512021 datada em MlO1l202í, portador da Carteira de ldentidade no 5.322.402 SSP/PE, CPF no

027.009.264-12, no uso de suas atribuições legais, neste ato denominado simplesmente ÓnCÃO
GERENCIADoR DO REclsTRo DE PREçoS, realizado por meio do PREGÃo ELETRÔN|CO N"
00312023, e de outro lado, a Empresa adjudicatária nos itens abaixo, Homologada em 1510212023,
doravante denominada FORNECEDOR, tem entre si, justo e avençado a presente Ata que, quando
publicada, terá efeito de compromisso de fomecimento, nos termos do Decreto no 7.892, de 23 de janeiro
de 20'13, que regulamenta o art. 15 da Lei no 8.666/93, observada as condições estabelecidas no ato
convocatório e consoante as Cláusulas que se seguem:

I - DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir desta data, fica registrado nesta Secretaria de Educação,
Esportes, Cultura, Turismo e Juventude de Chã Grande - PE, observada a ordem de classificação, os
preços do fomecedor registrado a seguir relacionado, objetivando o compromisso de fomecimento, nas
condições estabelecidas no ato convocatório.

í.í -Fomecedor-ltem

L. SILVA MARQUES COMÉRCIO DE ALIMENTOS ME, CNPJ NO 39.379.675/000í.29, COM SEdC à RUA
Renê Soares Filho, No 223, Anexo A - Santa Cruz - Carpina/PE - CEP: 55.811-200, Fone: (81)
9.8921.6156, representada por seu Representante Legal, Sr. Leonardo Silva Marques, brasileira, solteiro,
comerciante, residente e domiciliado em Carpina - PE, RG No 5.435.103 SDS/PE, CPFIMF N'026.323.414-
26.

ITENS - EXCLUSIVO PARA E EIUPRESAS DE PORTE ll! da Lel í

Valor Total registrado: R$ 58.569,00 (Ginquenta e oito mil, quinhentos e sessenta e nove reais).
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Item Descrição Marca Código BR Unidade Quantidade
Valor

Unitário R$
Valor

Total RS

17

Carne Bovina Salgada - Produto
preparado com came bovina ponta
de agulha, dessecada, de
consistência firme com aspeclo, cor,
odor, e sabor próprios isento de
sujidades, materiais estranhos,
parasitas, acondicionada em saco
plástico transparente, atóxico,
embalagens de no máximo 05kg
acondicionado em caixa de papelão
reforçada, lacrada e rotulada, que
contenham especilScados o local de
origem do produto, peso, data de
embalagem e data de vencimento. A
embalagem deve conter a validade
de no mínimo 02 meses, com os
registros obrigatórios do ministério
competente.
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2 - DA EXPECTATIVA DO FORNECITENTO: O ajuste com o fomecedor registrado será formalizado pelo
Município de Chá Grande ou lnteressados mediante assinatura de Contrato, observadas as disposições
contidas no Edital do Pregão Eletrônico No 003/2023.

2.1 - O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante Contrato, decorrente desta Ata de
Registro de Preços e Edital de Pregão Eletrônico No 003/2023.

2.2 - O Íornecedor registrado, dentro dos quantitativos estimados, Íica obrigado a atender todos os pedidos
efetuados durante a validade desta Ata de Registro de Preços.

3 - DO CONTROLE DOS PREçOS REGISTRADOS: A Secretaria de Educação, Esportes, Cultura,
Turismo e Juventude de Chã Grande adotará a prática de todos os atos necessários ao controle e
administração da presente Ata.

3.1 - Os preços registrados e a indicação dos respecüvos fornecedores detentores da Ala serão divulgados
no Diário Oficialdos Municípios de Pemambuco.

4 - DOS PREÇOS: A qualquer tempo, conforme previsto no Art. 17 do Decreto no 7.892/2013, o preço
registrado poderá ser revisto em deconência de eventual redução daqueles existentes no mercado,
cabendo a Secretaria de Educação, Esportes, Cultura, Turismo e Juventude de Chã Grande convocar os
fornecedores registrados para negociar o novo valor.

4.1 - Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os preços registrados, a Secretaria de Educação,
Esportes, Cultura, Turismo e Juventude de Chã Grande poderá cancelar o registro ou convocar todos os
fornecedores registrados para oferecerem novas propostas, gerando novo julgamento e adjudicação para
esse fim.

4.2 - Os preços não serão reajustados durante o período de validade da Ata de Registro de Preços,
ressalvada a superveniência de normas federais aplicáveis a espécie.

4.3 - O diferencial de preço entre a proposta inicial do fomecedor detentor da Ata e a pesquisa de mercado
efetuada pela Secretaria de Educação, Esportes, Cultura, Turismo e Juventude de Chá Grande à época da
licitaçâo, bem como eventuais descontos por ela concedidos serão sempre mantidos.

5 - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presente Ata terá validade de 12 (doze)
meses, contados a partir da data de sua assinatura.

6 - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO: O fomecedor terá seu registro cancelado quando:

6.1 - descumprir as condições da Ata de Registro de Preços.

6.2 - não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável.

6.3 - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados
no mercado; e

6.4 - tiver presente razões de interesse público.

6.4.1 - O cancelamento de regístro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla
defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador.

6.4.2 - O fornecedor poderá solícitar o cancelamento do seu registro de preço na oconência de fato
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, deconentes de caso fortuito
ou de força maior, devidamente
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7 - DA OtVUlCeçÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A publicaçáo resumida desta Ata de Registro
de Preços na imprensa oficial, que é condiçáo indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo
Órgáo Gerenciador até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de
vinte dias daquela data.

8 - DO FORO: O Foro para dirimir questões relativas ao presente compromisso de fomecimento será o
Foro da Comarca de Gravatá/PE, com p§uízo a qualquer outro, por mais priülegiado que seja.

E, por estarem assim justos e Contratados, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e
forma, para todos os fins previstos em direito, na presença das duas testemunhas abaixo identificadas, que
a tudo assistiram e que também o subscrevem.
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Leonardo Silva Marques

L. SILVA MARQUES COiJlÉRClo DE ALIMENTOS
ME

CONTRATADA

No .009.264-12
Secretário Municipal de Educação, Esportes,

Cultura, Turismo e Juventude
Órgão Gerenciador
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